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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 28/2025 

COMUNICADO 02 

 

Assunto: Contratação de instituição especializada para 

elaboração e planejamento para implantação dos 

Planos de Manejo do Parque Estadual do Mendanha 

(PEM), da Área de Proteção Ambiental Estadual 

Gericinó-Mendanha (APAGM) e da Reserva Particular 

do Patrimônio Natural Bicho Preguiça (RPPN Bicho 

Preguiça). 

Referência: Concorrência 28.2025 

 

Questionamento 1 

Comprovação da Experiência da Equipe Técnica Permanente – Aceitação de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT): 

Considerando que o edital exige a apresentação de Atestados de Capacidade 

Técnica (ACT) para fins de pontuação, solicitamos confirmação quanto à 

possibilidade de aceitação da Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo 

conselho de classe no caso de profissionais biólogos, uma vez que se trata de 

documento oficial, válido, de fé pública e que comprova atividades técnicas 

compatíveis com o objeto. 

Resposta 1 

Sim, a apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo conselho de 

classe, é aceita para a comprovação da experiência dos profissionais. 

 

 

Questionamento 2 

Especialista em Ciências Naturais – Exigência de ACT com caracterização 

simultânea dos meios biótico, físico e socioambiental: 

O item B.2 do Anexo X prevê a apresentação de ACT que comprove atuação do 
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profissional na caracterização dos três meios conjuntamente. Entretanto, do ponto de 

vista técnico e profissional, nenhuma formação habilita um único especialista a atuar 

simultaneamente em todos esses domínios. 

Assim, solicitamos esclarecimento sobre a possibilidade de aceitação de ACTs que 

comprovem a experiência do profissional em pelo menos um dos meios (biótico, 

físico ou socioambiental), conforme sua área de habilitação técnica. 

 

Resposta 2 

Será pontuado o atestado que comprovar a atuação do profissional em pelo menos 

uma das seguintes áreas: caracterização do meio biótico, físico ou socioambiental.  

 

 

 

Resende, 17 de novembro de 2025. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 
Gabriel dos Santos de Aguiar 

Especialista em Recursos Hídricos 
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